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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS A CARGO DOS SEGURADOS.
SERVIDORES NAO EFETIVOS. TERMOS DE POSSE/NOMEACAO
APRESENTADOS COM  RASURAS. INCOMPETENCIA DA
AUTORIDADE FISCAL PARA LIMITAR A FORCA PROBANTE DOS
DOCUMENTOS.

O documento publico faz prova nao s6 da sua formagdo, mas também dos
fatos que o servidor declarar que ocorreram em sua presenga. Seja para
buscar a declaragdo de falsidade de documento publico, seja para limitar a
sua fé, o caminho ¢ a via judicial. Inteligéncia dos arts. 405, 426 e 427 do
CPC.

Documentos elaborados por autoridade competente apresentados com rasuras
nao podem ser desqualificados unilateralmente pela autoridade fiscal para
questionar a condi¢do de servidor sujeito ao Regime Proprio de Previdéncia
Social, sobretudo quando nao ha questionamento acerca do cumprimento dos
requisitos dos atos administrativos: sujeito, forma, objeto, motivo e
finalidade.

VALORES JA DECLARADOS EM  GFIP. DILIGENCIA.
CONSTATACAO.

Quando for comprovado, por meio de diligéncia, que parte do valor langado
no presente Auto de Infracdo foi, de fato, declarado em GFIP pela
contribuinte, deve ser corrigido o langamento a fim de excluir tais valores da
cobranga.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DOS SEGURADOS. SERVIDORES NÃO EFETIVOS. TERMOS DE POSSE/NOMEAÇÃO APRESENTADOS COM RASURAS. INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE FISCAL PARA LIMITAR A FORÇA PROBANTE DOS DOCUMENTOS.
 O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o servidor declarar que ocorreram em sua presença. Seja para buscar a declaração de falsidade de documento público, seja para limitar a sua fé, o caminho é a via judicial. Inteligência dos arts. 405, 426 e 427 do CPC. 
 Documentos elaborados por autoridade competente apresentados com rasuras não podem ser desqualificados unilateralmente pela autoridade fiscal para questionar a condição de servidor sujeito ao Regime Próprio de Previdência Social, sobretudo quando não há questionamento acerca do cumprimento dos requisitos dos atos administrativos: sujeito, forma, objeto, motivo e finalidade. 
 VALORES JÁ DECLARADOS EM GFIP. DILIGÊNCIA. CONSTATAÇÃO.
 Quando for comprovado, por meio de diligência, que parte do valor lançado no presente Auto de Infração foi, de fato, declarado em GFIP pela contribuinte, deve ser corrigido o lançamento a fim de excluir tais valores da cobrança.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
 
 Assinado digitalmente
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 
 Assinado digitalmente
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.
 
 EDITADO EM: 06/06/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 815/821, interposto contra decisão da DRJ em Belo Horizonte/MG, de fls. 797/805, que julgou procedente o lançamento de contribuições previdenciárias a cargo dos segurados, incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a servidores não efetivos (vinculados ao RGPS), contribuintes individuais e transportadores rodoviários autônomos, não declaradas em GFIP e não descontadas das respectivas remunerações, no período de 01/2005 a 12/2005, conforme descrito no Relatório Fiscal do Auto de Infração (fls. 89/105).
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo é proveniente do DEBCAD nº 37.252.858-9 e foi apurado no valor de R$ 245.828,69, já inclusos juros de mora (até o mês da lavratura). 
De acordo com o Relatório Fiscal, a Lei do Município de Rio Acima nº 1.163/2002 (que trata sobre a criação do Instituto de Previdência Municipal de Rio Acima � RIOPREV) dispõe que somente ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo foi assegurado o regime próprio de previdência, ficando os demais servidores públicos vinculados ao regime geral de previdência social � RGPS.
A autoridade lançadora pontuou que, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.212/1991, para fins previdenciários, os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional são considerados empresas, estando obrigados a recolher as contribuições devidas à Seguridade Social incidentes sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos seus servidores não vinculados a Regime Próprio de Previdência Social � RPPS.
Ademais, afirmou que, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, o art. 40 da Constituição Federal restringe os regimes próprios de previdência social aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo, ficando todos os demais servidores públicos submetidos ao Regime Geral de Previdência Social.
Neste sentido, a fiscalização realizou o levantamento do crédito previdenciário, individualizado da forma abaixo, com base nos dados constates da folha de pagamento dos servidores, Ficha Financeira, Contratos Administrativos, lançamentos contábeis, dentre outros documentos, observando que a RECORRENTE não incluiu os referidos segurados nas GFIPs:

Anexo I (fls. 107/151); Anexo II (fls. 153/159); e Anexo III (fls. 161/281).
Dos levantamentos acima, importante esclarecer que o denominado Levantamento FP teve por objeto os servidores cujos termos de posse/nomeação foram apresentados com rasuras (anexo II).
Além do presente lançamento, foram emitidos mais cinco débitos decorrentes da mesma ação fiscal, conforme tabela abaixo extraída do Relatório Fiscal (fl. 89):

De acordo com informações prestadas à punho ao lado da tabela acima, todos os demais débitos foram pagos/parcelados pela RECORRENTE, exceto o referente ao presente processo (DEBCAD nº 37.252.858-9) e ao DEBCAD nº 37.252.857-0 (processo nº 10680.721033/2010-19).

DA IMPUGNAÇÃO
Intimada do lançamento em 20/05/2010 (fl. 03), a RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 293/305 em 17/06/2010, oportunidade em que alegou em síntese, o seguinte:
- Na rubrica LEV: FP - FUNÇÃO PÚBLICA foram registrados todos os valores dos salários de contribuição dos servidores em cuja documentação foi constatada qualquer rasura que seja. os termos de posse, as datas ali grafadas, assim como, outros dados, são produzidos em certas épocas, em documentos manuais, portanto são suscetíveis de erros e enganos que, à vista do(s) servidor(es) encarregado(s) pelo departamento de pessoal do município, muitas vezes foram efetivamente �corrigidos� e não rasurados como afirma a i.auditora;
- Por serem documentos assinados e produzidos à vista de servidor público, legalmente investidos nos vários cargos (PREFEITO MUNICIPAL, SECRETARIA E SERVIDOR), tem fé pública. Assim, mesmo que, às vezes sofram alguns �acertos� especialmente em datas ou partes de nomes, gozam de publicidade e fé pública eis que não guardam qualquer indicio de fraude;
- Assim, nos permissivos da Lei Federal 9.717/98 especialmente no art. 1°, mais os termos precisos do art. 14 da Lei Municipal n°1.163/02, tanto os descontos dos servidores como a contribuição patronal sobre os seus vencimentos devem ser vertidos obrigatoriamente como receitas próprias ao RPPS, ou seja, ao RIOPREV. Portanto, entendeu que deveria ser cancelado do presente auto todos os valores lançados na rubrica LEV: FP � FUNÇÃO PÚBLICA (Anexo II, fls. 153/159), que totalizam R$ 7.810,77.
- No que diz respeito aos levantamentos descritos nas rubricas: CD � CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA � COMISSIONADOS DE RECR AMPLO, afirma que ambos contêm graves erros que maculam a sua legalidade. Alega que os dados dos salários de contribuição de diversos servidores foram maculados de erros em seus valores como se demonstra nas planilhas e GFIPs acostados;
- Aponta a existência de valores de contribuições que devem ser expurgados do levantamento, o qual deve ser recalculado, pois já foram informados em GFIPs. Tais valores principais, segundo a RECORRENTE, totalizam a quantia originária de R$ 2.195,38.

DA DECISÃO DA DRJ
A DRJ, às fls. 797/805 dos autos, julgou procedente o lançamento, conforme acórdão com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
PARTE NÃO IMPUGNADA
De acordo com as normas do Processo Administrativo Fiscal, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
SERVIDOR PÚBLICO
Pela legislação em vigor, os Regimes Próprios de Previdência Social- RPPS, acham-se restritos aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo, devidamente comprovado por documentação idônea, ficando todos os demais servidores públicos submetidos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
CONTRIBUIÇÕES DECLARADAS OU NÃO EM GFIP.
A separação dos lançamentos em declarados e não declarados em GFIP, visa aplicar a multa reduzida, para os casos em que as contribuições tenham sido incluídas no referido documento, conforme previsão legal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Nas razões do voto do referido julgamento, a autoridade julgadora de primeira instância verificou que a RECORRENTE não contestou os créditos relativos aos levantamentos CI � CONTRIBUINTE INDIVIDUAL e TA � TRANSPORTADOR AUTÔNOMO, discriminadas no Anexo I (fls. 107/151). Sendo assim, considerou esta matéria não impugnada.
No que diz respeito ao levantamento FP � FUNÇÃO PUBLICA, entendeu que os documentos apresentados com rasuras colocam em dúvida o seu conteúdo e, portanto, não podem ser aceitos como elemento de prova.
Já em relação à alegação de que parte dos valores de contribuição lançados, objeto dos levantamentos CD � CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA � COMISSIONADOS DE RECR AMPLO, já constam de GFIPs informadas ao fisco, entendeu que tal fato não traz nenhum prejuízo ao contribuinte, visto que, no presente caso, não houve a aplicação de multa, além de não constar dos autos que referidas contribuições foram pagas ou incluídas em parcelamentos.
Na ocasião, houve voto divergente no sentido de que processo fosse baixado em diligência para que a autoridade lançadora se manifestasse acerca da alegação da impugnante de que contribuições declaradas em GFIP estão sendo exigidas neste Auto de Infração, ressaltando que essas GFIP já ensejaram o cadastramento de Débito Confessado em GFIP � DCGB on line em 29/07/2009.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
A RECORRENTE, devidamente intimada da decisão da DRJ em 27/01/2012, conforme faz prova o �Aviso de Recebimento� de fl. 812, apresentou seu recurso voluntário de fls. 815/821 em 27/02/2012, oportunidade em que reiterou as afirmações de sua impugnação.

DA CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
Ao analisar o Recurso Voluntário da RECORRENTE, a 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 2ª Seção deste CARF resolveu converter o julgamento em diligência para se apurar se as contribuições declaradas em GFIP são referentes aos mesmos fatos geradores apurados quando da lavratura do Auto (fls. 827/831).
Consequentemente, a fiscalização elaborou o documento de fls. 835/838 em que concluiu pela revisão do crédito lançado:



Cientificado acerca do pronunciamento da fiscalização em 29/10/2014 (AR de fl. 841), a RECORRENTE não apresentou informação complementar à diligência realizada.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.


 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.
Conforme exposto, o presente caso trata de contribuições previdenciárias a cargo dos segurados incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a servidores não efetivos (objeto dos levantamentos FP � FUNÇÃO PÚBLICA, CD � CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA � COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO), contribuintes individuais (objeto do levantamento CI � CONTRIBUINTE INDIVIDUAL) e transportadores rodoviários autônomos (objeto do levantamento TA � TRANSPORTADOR AUTÔNOMO).
Dada a não apresentação de defesa em relação ao lançamento das contribuições sobre a remuneração dos contribuintes individuais e dos transportadores rodoviários autônomos (levantamentos CI � CONTRIBUINTE INDIVIDUAL e TA � TRANSPORTADOR AUTÔNOMO), tal matéria foi acertadamente considerada como não litigiosa. 
Assim, o presente caso restringe-se às alegações de defesa da RECORRENTE em relação aos servidores não efetivos (levantamentos FP � FUNÇÃO PÚBLICA, CD � CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA � COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO), quais sejam:
- excluir do lançamento os valores de contribuição previdenciária objeto do anexo II (levantamento FP � FUNÇÃO PÚBLICA), uma vez que as rasuras apontadas pela fiscalização (tratadas como correções ou acertos pela RECORRENTE) não maculam os documentos comprobatório da posse efetiva dos servidores, de modo que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações de tais servidores devem ser vertidas obrigatoriamente ao RIOPREV (RPPS) e não ao RGPS;
- em relação às contribuições objeto dos levantamentos CD � CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA � COMISSIONADOS (objeto do anexo III), alegou que deveria ser deduzido do lançamento os valores já confessados em GFIP.

Do resultado da diligência fiscal. Correção do lançamento. Valores declarados em GFIP pela RECORRENTE.
Esta questão foi objeto da diligência determinada pelo CARF, em que a fiscalização concluiu que parte do valor lançado no presente Auto de Infração foi, de fato, declarado em GFIP pela RECORRENTE.
Contudo, a RECORRENTE afirma em seu recurso que tal correção deveria corresponder ao montante de R$ 2.195,38 ao passo que a fiscalização apurou que a correção correspondeu à quantia de R$ 1.848,77 (diferença de R$ 346,61). A RECORRENTE foi intimada para se pronunciar a respeito do resultado da diligência, mas nada arguiu.
Neste sentido, entendo que deve ocorrer a revisão do lançamento nos exatos termos e valores apontados pela fiscalização quando da realização da diligência determinada pelo CARF.
Comparando os valores mensais apontados em diligência como já declarados em GFIP (fl. 835) com aqueles informados pela RECORRENTE (fl. 820/821), percebe-se que a divergência entre ambos está somente nos períodos de 11/2005, 12/2005 e 13/2005. No restante dos períodos, os valores apontados pela fiscalização e pela RECORRENTE foram exatamente iguais.
A divergência acima apontada pode decorrer de equivoco no cálculo da RECORRENTE, haja vista que alguns valores já declarados em GFIP já haviam sido devidamente apropriados pela autoridade lançadora quando da constituição do crédito tributário primitivo, conforme bem observou a fiscalização quando da realização da diligência (item 5 � fls. 837/838).
Portanto, deve ser corrigido o lançamento a fim de que sejam excluídos valores já declarados em GFIPs pela RECORRENTE, conforme apontado no resultado de diligência (fls. 835/838).

Das contribuições previdenciárias objeto do levantamento FP � FUNÇÃO PÚBLICA.
Conforme exposto, afirma a RECORRENTE que devem ser excluídos do lançamento o valor da contribuição previdenciária objeto do levantamento FP � FUNÇÃO PÚBLICA, uma vez que as rasuras apontadas pela fiscalização (tratadas como correções ou acertos pela RECORRENTE) não maculam os documentos comprobatório da posse efetiva dos servidores.
Em síntese: a RECORRENTE entende que os servidores apontados no anexo II estão amparados pelo Regime Próprio de Previdência Social � RPPS, pois são servidores efetivos, haja vista que os respectivos documentos de posse gozam de fé pública e, portanto, devem produzir todos os seus efeitos legais. Por outro lado, minimiza a questão acerca das rasuras apontadas pela autoridade lançadora, na medida em que as trata como meras �correções� ou �acertos�.
Os servidores cujos termos de posse/nomeação foram apresentados com rasura e, portanto, foram considerados como servidores não efetivos, são aqueles indicados no Anexo II (fls. 153/159). De acordo com as informações prestadas pela autoridade lançadora no Relatório Fiscal (fl. 99 dos autos):
�Foram incluídos neste levantamento os servidores cuja documentação comprobatória de efetivação foi apresentada com rasuras. Cabe registrar que todas as folhas rasuradas foram carimbadas e rubricadas pela fiscalização.
Isto posto e tendo em conta a legislação apresentada e examinada pela fiscalização, concluiu-se que os servidores ocupantes de cargos de recrutamento amplo, detentores de função pública e os admitidos através de contrato administrativo não estão amparados pelo Regime Próprio de Previdência Social (sistema próprio de previdência social) do Município de RIO ACIMA - Prefeitura Municipal pela falta de garantia, em lei, da aposentadoria e pensão nas modalidades constitucionais. Ficam, assim, submetidos obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, nos termos do art. 13 da Lei no 8.212, de 24/07/1991 c/c o art. 10 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3048, de 06 de maio de 1999.�
Ademais, a autoridade lançadora assevera no que Relatório Fiscal (fl. 95):
�15. Foram excluídos dos levantamentos constantes deste Auto de Infração todos os servidores para os quais o órgão tenha comprovado a existência de vinculo efetivo.�
Os documentos de posse/nomeação foram acostados às fls. 309/325 dos autos. São documentos lavrados à punho e assinados pelo Chefe de Gabinete, pelo Prefeito e pelo servidor destinatário do termo de posse. Da análise do processo por via digital, não é possível verificar quais rasuras foram encontradas nos mencionados documentos ao ponto de a autoridade lançadora os ter considerados como meios inidôneos da posse dos respectivos servidores.
De acordo com a doutrina, os atos administrativos possuem os seguintes requisitos: sujeito, forma, objeto, motivo e finalidade. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, 25ª ed. p. 384):
Sujeito: é o autor do ato; quem detém os poderes jurídicos-administrativos necessários para produzi-lo.
Forma: é o revestimento externo do ato; sua exteriorização.
Objeto (ou conteúdo): é a disposição jurídica expressada pelo ato; o que ele estabelece.
Motivo: é a situação objetiva que autoriza ou exige a prática do ato.
Finalidade: é o bem jurídico a que o ato deve atender.
Em relação aos documentos apresentados (tidos como inidôneos pela autoridade fiscal), observo que não houve qualquer questionamento a respeitos dos cinco requisitos acima apontados. 
Em relação ao sujeito, a autoridade lançadora expos no item 05 do Relatório Fiscal que �conforme o item IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de RIO ACIMA compete ao Prefeito, prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores. De acordo com o artigo 67 o Prefeito poderá delegar, por Decreto, a seus auxiliares, as funções previstas no item IX do Artigo 66.� (fl. 91). Portanto, não há discussões sobre a competência da autoridade que expediu os atos.
No que diz respeito à forma, de igual modo não há qualquer discussão acerca dos documentos lavrados à punho. A doutrina afirma que a forma deve ser prescrita ou não defesa em lei. Em relação ao ato de posse dos servidores do Município réu, não foi encontrada qualquer proibição acerca da sua lavratura à punho, ou seja, da sua expedição sem maiores formalidades.
O objeto do ato é empossar o servidor no cargo público. O Motivo é justamente a aprovação do servidor em concurso público. E a finalidade varia de acordo com o cargo a ser preenchido (segurança para os atos de nomeação de vigilantes, saúde para os atos de nomeação de auxiliar de enfermagem, educação para os atos de nomeação de professores, etc.).
Não há nos autos a apresentação de notícias de desqualificação ou anulação dos concursos públicos prestados pelos servidores cujos termos de posse/nomeação encontram-se acostados às fls. 309/325 dos autos. O motivo exposto para a desqualificação dos documentos de posse foram as rasuras neles encontradas.
Sobre o tema, o Código de Processo Civil � CPC, ao tratar da Força Probante dos Documentos, dispõe que o documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o servidor declarar que ocorreram em sua presença e que cessa a fé do documento público quando lhe for declarada judicialmente a falsidade, nos termos dos arts. 405 e 427 do CPC:
�Art. 405. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o chefe de secretaria, o tabelião ou o servidor declarar que ocorreram em sua presença.
(...)
Art. 427. Cessa a fé do documento público ou particular sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade.
Parágrafo único. A falsidade consiste em:
I - formar documento não verdadeiro;
II - alterar documento verdadeiro.�
No que se refere às rasuras, o mesmo CPC, em seu art. 426, afirma que �o juiz apreciará fundamentadamente a fé que deva merecer o documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento�.
Sendo assim, seja para buscar a declaração de falsidade de documento público, seja para limitar a sua fé, o caminho é único: a via judicial. E em qualquer caso o ônus da prova incube à parte que arguir a nulidade, nos termos do art. 429, I, do CPC 
�Art. 429. Incumbe o ônus da prova quando:
I - se tratar de falsidade de documento ou de preenchimento abusivo, à parte que a arguir;�
Neste sentido, a autoridade lançadora não tem competência para limitar a força probante dos documentos de posse/nomeação de fls. 309/325. Caso assim pretendesse, deveria levar a situação ao conhecimento do Poder Judiciário, a quem cabe declarar a falsidade do documento ou reconhecer a sua limitação ante a constatação de rasuras.
Assim, não vejo motivos para desqualificar os termos de posse, pois entendo que os mesmos são legítimos e atendem aos requisitos dos atos administrativos, antes apresentados.
Portanto, entendo que deve ser afastado o lançamento das contribuições previdenciárias objeto do levantamento FP � FUNÇÃO PÚBLICA (anexo II do Relatório Fiscal), na medida que não há motivo para desqualificar os servidores apontados nos documentos de fls. 309/325 da condição de servidores efetivos, os quais, portanto, devem fazer parte do RPPS da RECORRENTE.

Conclusão
Em razão do exposto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, para: (i) que ocorra a revisão do lançamento em relação ao levantamento CD - CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e ao levantamento RA � COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO, a fim de que seja deduzida do crédito lançado a quantia já declarada em GFIP pela RECORRENTE, conforme valores e resultados apontados em diligência fiscal às fls. 835/838; e (ii) cancelar o lançamento das contribuições previdenciárias objeto do levantamento FP � FUNÇÃO PÚBLICA (anexo II do Relatório Fiscal).

Assinado digitalmente
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
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Carlos Henrique de Oliveira - Presidente.

Assinado digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator.

EDITADO EM: 06/06/2017

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de
Oliveira, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Dione Jesabel Wasilewski, José Alfredo Duarte Filho,
Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Danicl Melo Mendes
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério de fls. 815/821, interposto contra decisdo da
DRJ em Belo Horizonte/MG, de fls. 797/805, que julgou procedente o langamento de
contribui¢des previdenciarias a cargo dos segurados, incidentes sobre as remuneragdes pagas
ou creditadas a servidores nao efetivos (vinculados ao RGPS), contribuintes individuais e
transportadores rodovidrios autdnomos, nao declaradas em GFIP e ndo descontadas das
respectivas remuneragdes, no periodo de 01/2005 a 12/2005, conforme descrito no Relatorio
Fiscal do Auto de Infragao (fls. 89/105).

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo € proveniente
do DEBCAD n° 37.252.858-9 e foi apurado no valor de R$ 245.828,69, ja inclusos juros de
mora (até o més da lavratura).

De acordo com o Relatorio Fiscal, a Lei do Municipio de Rio Acima n°
1.163/2002 (que trata sobre a criagdo do Instituto de Previdéncia Municipal de Rio Acima —
RIOPREV) dispde que somente ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo foi
assegurado o regime proprio de previdéncia, ficando os demais servidores publicos vinculados
ao regime geral de previdéncia social — RGPS.

A autoridade langadora pontuou que, nos termos do art. 15, I, da Lei n°
8.212/1991, para fins previdenciarios, os orgdos e entidades da administragdo publica direta,
indireta e fundacional sdo considerados empresas, estando obrigados a recolher as
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contribuicdes devidas a Seguridade Social incidentes sobre a remuneragdo paga, devida ou
creditada aos seus servidores ndo vinculados a Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS.

Ademais, afirmou que, a partir da Emenda Constitucional n°® 20/98, o art. 40
da Constituigdo Federal restringe os regimes proprios de previdéncia social aos servidores
titulares de cargos de provimento efetivo, ficando todos os demais servidores publicos
submetidos ao Regime Geral de Previdéncia Social.

Neste sentido, a fiscalizagdo realizou o levantamento do crédito
previdenciario, individualizado da forma abaixo, com base nos dados constates da folha de
pagamento dos servidores, Ficha Financeira, Contratos Administrativos, langamentos
contabeis, dentre outros documentos, observando que a RECORRENTE nao incluiu os
referidos segurados nas GFIPs:

LEV " FATO GERADOR ANEXO

Apura confribuicdes devidas pelos segurados, incidentes sobre as remuneragdes
Cl pagas a CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NAO DECLARADAS EM GFIP I

Apura contribuicdes devidas pelos segurados, incidentes sobre as remuneractes
pagas a TRANSPORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS NAO
TA DECLARADAS EM GFIP |
Apura contribuicbes devidas pelos segurados, incidentes sobre as remuneragdes
pagas a servidores INVESTIDOS EM FUNCAQ PUBLICA NAO DECLARADAS EM
FP GFIP Il
Apura contribuicbes devidas pelos segurados, incidentes sobre as remuneragdes
pagas a servidores ocupantes de CARGOS COMISSIONADOS DE
RA RECRUTAMENTO AMPLO NAQ DECLARADAS EM GFIP 1]
Apura contribuigbes devidas pelos segurados, incidentes sobre as remuneragbes
pagas a trabalhadores CONTRATADOS ADMINISTRATIVAMENTE NAO '
CD DECLARADAS EM GFIP n

Anexo I (fls. 107/151); Anexo II (fls. 153/159); e Anexo III (fls. 161/281).

Dos levantamentos acima, importante esclarecer que o denominado
Levantamento FP teve por objeto os servidores cujos termos de posse/nomeacdo foram
apresentados com rasuras (anexo II).

Além do presente langamento, foram emitidos mais cinco débitos decorrentes
da mesma agao fiscal, conforme tabela abaixo extraida do Relatorio Fiscal (fl. 89):

N° DEBCAD . . .. DESCRIGAO

37.252.865-1 |Deixar de incluir na Folha de Pagamento todos os segurados a seu semvigo. ?%
Deixar de arrecadar as contribuigdes devidas pelos segurados empregados e

37.252 866-0 |contribuintes individuais, mediante desconto nas respectivas remuneracges. T%

Apresentar as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e

37.252.867-8 |Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, com informagédes incorretas ou omissas.
Contribuigdes incidentes sobre as remuneragdes pagas a servidores ndo efetivos,

37.252.857-0 |contribuintes individuais e transportadores rodoviarios auténomos, devidas pela empresa q

{foac .

a Seguridade Sccial, ndo declaradas em GFIP. “
Contribuigdes incidentes sobre as remuneragdes pagas a Transportadores Rodoviarios C .
37.252.859-7 |Autdnomos, ndo declaradas em GFIP e devidas ao SEST/SENAT. f’""

De acordo com informagdes prestadas a punho ao lado da tabela acima, todos
os demais débitos foram pagos/parcelados pela RECORRENTE, exceto o referente ao presente
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processo (DEBCAD n° 37.252.858-9) e ao DEBCAD n° 37.252.857-0 (processo n°
10680.721033/2010-19).

DA IMPUGNACAO

Intimada do langamento em 20/05/2010 (fl. 03), a RECORRENTE
apresentou sua Impugnagao de fls. 293/305 em 17/06/2010, oportunidade em que alegou em
sintese, o seguinte:

- Na rubrica LEV: FP - FUNCAO PUBLICA foram registrados todos os
valores dos salarios de contribui¢do dos servidores em cuja documentagao foi
constatada qualquer rasura que seja. os termos de posse, as datas ali grafadas,
assim como, outros dados, sdo produzidos em certas épocas, em documentos
manuais, portanto sao suscetiveis de erros e enganos que, a vista do(s)
servidor(es) encarregado(s) pelo departamento de pessoal do municipio,
muitas vezes foram efetivamente “corrigidos” e nao rasurados como afirma a
i.auditora;

- Por serem documentos assinados e produzidos a vista de servidor publico,
legalmente investidos nos varios cargos (PREFEITO MUNICIPAL,
SECRETARIA E SERVIDOR), tem f¢é publica. Assim, mesmo que, as vezes
sofram alguns “acertos” especialmente em datas ou partes de nomes, gozam
de publicidade e fé publica eis que nao guardam qualquer indicio de fraude;

- Assim, nos permissivos da Lei Federal 9.717/98 especialmente no art. 1°,
mais os termos precisos do art. 14 da Lei Municipal n°1.163/02, tanto os
descontos dos servidores como a contribui¢do patronal sobre os seus
vencimentos devem ser vertidos obrigatoriamente como receitas proprias ao
RPPS, ou seja, ao RIOPREV. Portanto, entendeu que deveria ser cancelado
do presente auto todos os valores lancados na rubrica LEV: FP — FUNCAO
PUBLICA (Anexo II, fls. 153/159), que totalizam RS 7.810,77.

- No que diz respeito aos levantamentos descritos nas rubricas: CD —
CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA — COMISSIONADOS
DE RECR AMPLO, afirma que ambos contém graves erros que maculam a
sua legalidade. Alega que os dados dos salarios de contribuicdo de diversos
servidores foram maculados de erros em seus valores como se demonstra nas
planilhas e GFIPs acostados;

- Aponta a existéncia de valores de contribuicdes que devem ser expurgados
do levantamento, o qual deve ser recalculado, pois ja foram informados em
GFIPs. Tais valores principais, segundo a RECORRENTE, totalizam a
quantia originaria de R$ 2.195,38.

DA DECISAO DA DRJ

A DRJ, as fls. 797/805 dos autos, julgou procedente o langamento, conforme
acordao com a seguinte ementa:
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005
PARTE NAO IMPUGNADA

De acordo com as normas do Processo Administrativo Fiscal,
considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

SERVIDOR PUBLICO

Pela legislacdo em vigor, os Regimes Proprios de Previdéncia
Social- RPPS, acham-se restritos aos servidores titulares de
cargos de provimento efetivo, devidamente comprovado por
documentag¢do idonea, ficando todos os demais servidores
publicos submetidos ao Regime Geral de Previdéncia Social -
RGPS.

CONTRIBUICOES DECLARADAS OU NAO EM GFIP.

A separagdo dos langcamentos em declarados e ndo declarados
em GFIP, visa aplicar a multa reduzida, para os casos em que as
contribui¢oes tenham sido incluidas no referido documento,
conforme previsdo legal.

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Nas razdes do voto do referido julgamento, a autoridade julgadora de
primeira instancia verificou que a RECORRENTE ndo contestou os créditos relativos aos
levantamentos CI — CONTRIBUINTE INDIVIDUAL e TA - TRANSPORTADOR
AUTONOMO, discriminadas no Anexo I (fls. 107/151). Sendo assim, considerou esta matéria
ndo impugnada.

No que diz respeito ao levantamento FP — FUNCAO PUBLICA, entendeu
que os documentos apresentados com rasuras colocam em duvida o seu conteudo e, portanto,
ndo podem ser aceitos como elemento de prova.

Ja em relacao a alegacdo de que parte dos valores de contribui¢do langados,
objeto dos levantamentos CD — CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA -
COMISSIONADOS DE RECR AMPLO, ja constam de GFIPs informadas ao fisco, entendeu
que tal fato ndo traz nenhum prejuizo ao contribuinte, visto que, no presente caso, ndo houve a
aplicacdo de multa, além de nao constar dos autos que referidas contribui¢des foram pagas ou
incluidas em parcelamentos.

Na ocasido, houve voto divergente no sentido de que processo fosse baixado
em diligéncia para que a autoridade lancadora se manifestasse acerca da alegacdo da
impugnante de que contribui¢des declaradas em GFIP estdo sendo exigidas neste Auto de
Infragdo, ressaltando que essas GFIP ja ensejaram o cadastramento de Débito Confessado em
GFIP — DCGB on line em 29/07/2009.
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DO RECURSO VOLUNTARIO

A RECORRENTE, devidamente intimada da decisdo da DRJ em 27/01/2012,
conforme faz prova o “Aviso de Recebimento” de fl. 812, apresentou seu recurso voluntario de
fls. 815/821 em 27/02/2012, oportunidade em que reiterou as afirmacdes de sua impugnacao.

DA CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA

Ao analisar o Recurso Voluntario da RECORRENTE, a 3* Turma Ordinaria
da 4* Camara da 2* Se¢ao deste CARF resolveu converter o julgamento em diligéncia para se
apurar se as contribui¢des declaradas em GFIP sdo referentes aos mesmos fatos geradores
apurados quando da lavratura do Auto (fls. 827/831).

Consequentemente, a fiscalizagdo elaborou o documento de fls. 835/838 em
que concluiu pela revisao do crédito langado:

2) Analisado o Processo DEBCAD: 37.252.858-9 COMPROT 10680-721017/2010-26
concluiu a fiscalizagdo pela revisdo do crédito previdenciario lancado com base na analise
das GFIP’s apresentadas nos autos e confirmadas através dos sistemas corporativos da
Receita Federal do Brasil e ainda da analise dos valores do salario de contribuigdo
relacionados no Anexo III - “Apuracdao de Contribuicdes ndo declaradas em GFIP”
(categoria do Trabalhador=20), bem como das fichas financeiras que foram anexadas pelo
Orgdo na impugnacgdo do referido débito. Ficando a contribuicdo devida - parte segurados
empregados, reconstituida da seguinte forma:

LEVANTAMENTO “CD - CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE

CONTRIB SEGURADO
COMPETENCIA DE DECLARADA EM GFIP PARA
jan/05 4.089,42 36,18 4.053,24
fev/05 4.626,10 60,12 4.565,98
mar/05 3.820,84 36,18 3.784,66
abr/05 4.926,07 36,18 4.889,89
mai/05 5.161,79 36,18 5.125,61
jun/05 4.720,47 36,18 4.684,29
jul/05 5.447,85 36,18 5.411,67
ago/05 6.285,40 65,45 6.219,95
set/05 5.937,68 31,19 5.906,49
TOTAL 45.015,62 373,84 44.641,78
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LEVANTAMENTO “"RA” - COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO

CONTRIB SEGURADO
COMPETENCIA DE DECLARADA EM GFIP PARA
jan/05 2.356,22 178,93 2.177,29
fev/05 2.562,78 109,80 2.452,98
mar/05 2.708,03 109,80 2.598,23
abr/05 1.809,79 109,80 1.699,99
mai/05 2.318,68 109,80 2.208,88
jun/05 2.564,68 109,80 2.454,88
jul/05 2.869,91 109,80 2.760,11
ago/05 2.507,29 109,80 2.397,49
set/05 2.107,70 109,80 1.997,90
out/05 2.330,94 109,80 2.221,14
nov/05 3.868,33 109,80 3.758,53
dez/05 3.255,23 198,00 3.057,23
TOTAL 31.259,58 1474,93 29.784,65

Cientificado acerca do pronunciamento da fiscalizagdo em 29/10/2014 (AR
de fl. 841), a RECORRENTE ndo apresentou informag¢ao complementar a diligéncia realizada.

Este recurso voluntario compoés lote sorteado para este relator em Sessdo
Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos legais,
razoes por que dele conheco.

Conforme exposto, o presente caso trata de contribui¢cdes previdencidrias a
cargo dos segurados incidentes sobre as remuneragdes pagas ou creditadas a servidores ndo
efetivos (objeto dos levantamentos FP — FUNCAO PUBLICA, CD — CONTRATADO
ADMINISTRATIVAMENTE e RA — COMISSIONADOS DE RECRUTAMENTO AMPLO),
contribuintes individuais (objeto do levantamento CI — CONTRIBUINTE INDIVIDUAL) e
transportadores rodoviarios autonomos (objeto do levantamento TA — TRANSPORTADOR
AUTONOMO).

Dada a ndo apresentagdo de defesa em relacio ao lancamento das
contribuicdes sobre a remuneracdo dos contribuintes individuais e dos transportadores
rodoviarios autonomos (levantamentos CI — CONTRIBUINTE INDIVIDUAL e TA -
TRANSPORTADOR AUTONOMO), tal matéria foi acertadamente considerada como nao
litigiosa.
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Assim, o presente caso restringe-se as alegagdes de defesa da
RECORRENTE em relagdo aos servidores ndo efetivos (levantamentos FP — FUNCAO
PUBLICA, CD — CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA — COMISSIONADOS
DE RECRUTAMENTO AMPLO), quais sejam:

- excluir do lancamento os valores de contribui¢do previdenciaria objeto do
anexo II (levantamento FP — FUNCAO PUBLICA), uma vez que as rasuras
apontadas pela fiscalizacdo (tratadas como corregdes ou acertos pela
RECORRENTE) nao maculam os documentos comprobatério da posse
efetiva dos servidores, de modo que as contribui¢cdes previdencidrias
incidentes sobre as remuneracdes de tais servidores devem ser vertidas
obrigatoriamente ao RIOPREV (RPPS) e ndo ao RGPS;

- em relagdo as contribuicdes objeto dos levantamentos CD -
CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e RA — COMISSIONADOS
(objeto do anexo III), alegou que deveria ser deduzido do langamento os
valores ja confessados em GFIP.

Do resultado da diligéncia fiscal. Correcao do lancamento. Valores declarados em GFIP
pela RECORRENTE.

Esta questdo foi objeto da diligéncia determinada pelo CARF, em que a
fiscaliza¢dao concluiu que parte do valor lancado no presente Auto de Infragdao foi, de fato,
declarado em GFIP pela RECORRENTE.

Contudo, a RECORRENTE afirma em seu recurso que tal correcao deveria
corresponder ao montante de R$ 2.195,38 ao passo que a fiscalizagdo apurou que a corregio
correspondeu a quantia de R$ 1.848,77 (diferenca de R$ 346,61). A RECORRENTE foi
intimada para se pronunciar a respeito do resultado da diligéncia, mas nada arguiu.

Neste sentido, entendo que deve ocorrer a revisdo do langamento nos exatos
termos e valores apontados pela fiscalizagdo quando da realizacao da diligéncia determinada
pelo CARF.

Comparando os valores mensais apontados em diligéncia como j& declarados
em GFIP (fl. 835) com aqueles informados pela RECORRENTE (fl. 820/821), percebe-se que
a divergéncia entre ambos estd somente nos periodos de 11/2005, 12/2005 e 13/2005. No
restante dos periodos, os valores apontados pela fiscalizagdo e pela RECORRENTE foram
exatamente iguais.

A divergéncia acima apontada pode decorrer de equivoco no calculo da
RECORRENTE, haja vista que alguns valores j& declarados em GFIP j& haviam sido
devidamente apropriados pela autoridade langadora quando da constituicio do crédito
tributario primitivo, conforme bem observou a fiscalizacao quando da realizagdo da diligéncia
(item 5 — fls. 837/838).

Portanto, deve ser corrigido o langamento a fim de que sejam excluidos
valores ja declarados em GFIPs pela RECORRENTE, conforme apontado no resultado de
diligéncia (fls. 835/838).
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Das contribuicdes previdenciarias objeto do levantamento FP — FUNCAO PUBLICA.

Conforme exposto, afirma a RECORRENTE que devem ser excluidos do
langamento o valor da contribuigdo previdenciaria objeto do levantamento FP — FUNCAO
PUBLICA, uma vez que as rasuras apontadas pela fiscalizagdo (tratadas como corregdes ou
acertos pela RECORRENTE) ndo maculam os documentos comprobatorio da posse efetiva dos
servidores.

Em sintese: a RECORRENTE entende que os servidores apontados no anexo
IT estdo amparados pelo Regime Proprio de Previdéncia Social — RPPS, pois sdo servidores
efetivos, haja vista que os respectivos documentos de posse gozam de fé publica e, portanto,
devem produzir todos os seus efeitos legais. Por outro lado, minimiza a questdo acerca das
rasuras apontadas pela autoridade lancadora, na medida em que as trata como meras
“correcoes” ou “acertos”.

Os servidores cujos termos de posse/nomeacao foram apresentados com
rasura e, portanto, foram considerados como servidores nao efetivos, sdo aqueles indicados no
Anexo II (fls. 153/159). De acordo com as informagdes prestadas pela autoridade langadora no
Relatorio Fiscal (fl. 99 dos autos):

“Foram incluidos neste levantamento os servidores cuja
documentacdo comprobatoria de efetivacdo foi apresentada com
rasuras. Cabe registrar que todas as folhas rasuradas foram
carimbadas e rubricadas pela fiscalizagdo.

Isto posto e tendo em conta a legislagdo apresentada e
examinada pela fiscaliza¢do, concluiu-se que os servidores
ocupantes de cargos de recrutamento amplo, detentores de
fungdo publica e os admitidos através de contrato administrativo
ndo estdo amparados pelo Regime Proprio de Previdéncia Social
(sistema proprio de previdéncia social) do Municipio de RIO
ACIMA - Prefeitura Municipal pela falta de garantia, em lei, da
aposentadoria e pensdo nas modalidades constitucionais. Ficam,
assim, submetidos obrigatoriamente, ao Regime Geral de
Previdéncia Social - RGPS, nos termos do art. 13 da Lei no
8212, de 24/07/1991 c/c o art. 10 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto no 3048, de 06 de
maio de 1999.”

Ademais, a autoridade langadora assevera no que Relatorio Fiscal (fl. 95):

“15. Foram excluidos dos levantamentos constantes deste Auto
de Infragdo todos os servidores para os quais o orgdo tenha
comprovado a existéncia de vinculo efetivo.”

Os documentos de posse/nomeagdo foram acostados as fls. 309/325 dos
autos. Sao documentos lavrados a punho e assinados pelo Chefe de Gabinete, pelo Prefeito e
pelo servidor destinatario do termo de posse. Da andlise do processo por via digital, ndo ¢
possivel verificar quais rasuras foram encontradas nos mencionados documentos ao ponto de a
autoridade lancadora os ter considerados como meios inidoneos da posse dos respectivos
servidores.
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De acordo com a doutrina, os atos administrativos possuem o0s seguintes
requisitos: sujeito, forma, objeto, motivo e finalidade. Segundo Celso Antonio Bandeira de
Mello (Curso de Direito Administrativo, 25 ed. p. 384):

Sujeito: ¢ o autor do ato; quem detém os poderes juridicos-administrativos
necessarios para produzi-lo.

Forma: ¢ o revestimento externo do ato; sua exteriorizagao.

Objeto (ou contetido): ¢ a disposi¢do juridica expressada pelo ato; o que ele
estabelece.

Motivo: ¢ a situacdo objetiva que autoriza ou exige a pratica do ato.
Finalidade: ¢ o bem juridico a que o ato deve atender.

Em relacdo aos documentos apresentados (tidos como inidoneos pela
autoridade fiscal), observo que nao houve qualquer questionamento a respeitos dos cinco
requisitos acima apontados.

Em relacdo ao sujeito, a autoridade langadora expos no item 05 do Relatoério
Fiscal que “conforme o item IX do artigo 66 da Lei Organica do Municipio de RIO ACIMA
compete ao Prefeito, prover os cargos publicos e expedir os demais atos referentes a situa¢do
funcional dos servidores. De acordo com o artigo 67 o Prefeito poderad delegar, por Decreto, a
seus auxiliares, as fungoes previstas no item IX do Artigo 66.” (fl. 91). Portanto, ndo ha
discussdes sobre a competéncia da autoridade que expediu os atos.

No que diz respeito a forma, de igual modo nao hé qualquer discussao acerca
dos documentos lavrados a punho. A doutrina afirma que a forma deve ser prescrita ou nao
defesa em lei. Em relagdo ao ato de posse dos servidores do Municipio réu, nao foi encontrada
qualquer proibi¢do acerca da sua lavratura a punho, ou seja, da sua expedicdo sem maiores
formalidades.

O objeto do ato ¢ empossar o servidor no cargo publico. O Motivo ¢
justamente a aprovagdo do servidor em concurso publico. E a finalidade varia de acordo com o
cargo a ser preenchido (seguranga para os atos de nomeagdo de vigilantes, satide para os atos
de nomeacdo de auxiliar de enfermagem, educacdo para os atos de nomeacdo de professores,
etc.).

Nao hé nos autos a apresentacdo de noticias de desqualificagdo ou anulagdo
dos concursos publicos prestados pelos servidores cujos termos de posse/nomeagao encontram-
se acostados as fls. 309/325 dos autos. O motivo exposto para a desqualificagdo dos
documentos de posse foram as rasuras neles encontradas.

Sobre o tema, o Codigo de Processo Civil — CPC, ao tratar da Forga Probante
dos Documentos, dispde que o documento publico faz prova ndo s6 da sua formagao, mas
também dos fatos que o servidor declarar que ocorreram em sua presenca e que cessa a fé do

documento publico quando lhe for declarada judicialmente a falsidade, nos termos dos arts.
405 e 427 do CPC:

“Art. 405. O documento publico faz prova ndo so da sua
formacgdo, mas também dos fatos que o escrivdo, o chefe de
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secretaria, o tabelido ou o servidor declarar que ocorreram em
sua presenga.

()

Art. 427. Cessa a fé do documento publico ou particular sendo-
lhe declarada judicialmente a falsidade.

Paragrafo unico. A falsidade consiste em:

1 - formar documento ndo verdadeiro;

’

11 - alterar documento verdadeiro.’

No que se refere as rasuras, o mesmo CPC, em seu art. 426, afirma que “o
Juiz apreciara fundamentadamente a fé que deva merecer o documento, quando em ponto
substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrdo ou cancelamento”.

Sendo assim, seja para buscar a declaragdo de falsidade de documento
publico, seja para limitar a sua fé, o caminho ¢ unico: a via judicial. E em qualquer caso o 6nus
da prova incube a parte que arguir a nulidade, nos termos do art. 429, I, do CPC

“Art. 429. Incumbe o 6nus da prova quando:

I - se tratar de falsidade de documento ou de preenchimento
abusivo, a parte que a arguir;”

Neste sentido, a autoridade langadora ndo tem competéncia para limitar a
forga probante dos documentos de posse/nomeagao de fls. 309/325. Caso assim pretendesse,
deveria levar a situacdo ao conhecimento do Poder Judiciario, a quem cabe declarar a falsidade
do documento ou reconhecer a sua limita¢ao ante a constatagao de rasuras.

Assim, ndo vejo motivos para desqualificar os termos de posse, pois entendo
que os mesmos sdao legitimos e atendem aos requisitos dos atos administrativos, antes
apresentados.

Portanto, entendo que deve ser afastado o lancamento das contribui¢des
previdenciarias objeto do levantamento FP — FUNCAO PUBLICA (anexo II do Relatorio
Fiscal), na medida que ndo hd motivo para desqualificar os servidores apontados nos
documentos de fls. 309/325 da condigdo de servidores efetivos, os quais, portanto, devem fazer
parte do RPPS da RECORRENTE.

Conclusao

Em razdo do exposto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
voluntério, para: (i) que ocorra a revisao do lancamento em relagao ao levantamento CD -
CONTRATADO ADMINISTRATIVAMENTE e ao levantamento RA — COMISSIONADOS
DE RECRUTAMENTO AMPLO, a fim de que seja deduzida do crédito langcado a quantia ja
declarada em GFIP pela RECORRENTE, conforme valores e resultados apontados em
diligéncia fiscal as fls. 835/838; e (i1) cancelar o langamento das contribui¢des previdenciarias
objeto do levantamento FP — FUNCAO PUBLICA (anexo II do Relatério Fiscal).
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